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1. - RELATÓRIO

A Escola "Gabriela Mistral", estabelecida ne£

ta Capital do Estado de São Paulo, apresenta a esta CENE/CEE pedido

de reajuste especial para a 2a. semestral.idade de 1984, sem mencionar

o percentual pretendido.

Os documentos e formulários exigidos foram - '
^

apresentados devidamente assinados por Diretor responsável e Contabi_

lista habilitado.

2. - APRECIAÇÃO

Baixado o processo em diligência, foram as ir-

regular idades apontadas devidamente sanadas.

Da analise dos indicadores econõmico-financei-

ros.constatou-se que a Despesa de Cr$ 28.817.000,00 supera, a Receita

de Cr$ 24.693.000,00 em 16%, no Curso de Educação Infantil, o que o

torna um curso deficitário.

O Minicu*ternal constitui-se, entretanto, num.

curso superavitãrio.

3. » CONCLUSÃO

A vista do exposto, somos pelo deferimento do

pedido de reajuste especial para a 2a. semestralidade de 1984, poden-

do o estabelecimento requerente aplicar, para a 2a. semestralidade de

1984, o índice de 95% (noventa e cinco" por cento), sobre a "ia, semes-

tralidade de 1984, para o Curso de Educação Infantil.

Assim sendo; os valores permitidos para o 29 semes_

tre de 1984 são os seguintes:

- Curso Minimaternal 359.725,00

- Curso de Educação Infantil l -. . fc . 317 .717 , 00
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BA COMISSÃO

Aprovada, por unanimidade, na Heuniao de 12

abril de 1985* Presentes os srs. membros? Chafic Jabali - Hep*

Sind*Estab*Sec.e Com.do Est.de São Paulo; Geraldo Mugayar - Hep»

Eed.dos Zráb*em.Estab.Ena«do E. S. P*; Eeny Dias Amaral - Hep. Su-

plente da Coaaf.das Pamílias Cristas e Kariii L. Portela Cerveira -

Rep. da SUTÍAB,

Sala das Comissões, em 01 de abril de 1985.

a) Cons» Luiz António de Souza Amaral

^Presidente da CEnE -

i
DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Sala "Carlos Pasqualé", em 17 de abril de 1985

a) CONS9 CÊLIO BENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE


